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Decretos 
(P) o!! 0410 de 10 de outubro de 11178 

O Governador do Território Federal do Amapé, uaen
do das atribuições que lhe eão conferidas pelo artigo 18, 
Item Il, do Decreto-Lei o.0 411, de 08 de janeiro de 191111. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar e Economista Ana Bárbara Ao• 
drade Santos, Técnico para o Programo de Modern!zaçAo 
Administrativa dos Territórios Federais, exercE'ndo atual
mente a função de Chefe do Setol' de Organfzacio Admi
nistrativa, para exercer acumulativfmente, l'm substftutcAo, 
a função de Direito de Diretor dP. Planejamento e Orça
mento do GT!i' A, durante o impedimento do reEpectlvo ti
tular, no per!odo de 11 a 17 de outubro do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Set<mtrf!io, em Maca.r:ll. 10 de outubro 
de 1978, 892 da Jtepúbllca e 36.o da CrfaçAo do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

Convênio 
Processo n .0 02287/78 

Convênio n.0 098/78-SUDAM 

Convênio firmado entre a Superintendência do 
Desenvolvimento da Ama21ônia - SUDAM, A De
legacia Federal de Agricultura no Amapá -
DF A/ AP e o Governo do Terl'itório Federal do 
Amapá/Secretaria de Econcmia, Agricultura e Co
lcnização-SEAC/AP, para aplicação da importância 
dte Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cr.u
zeiros) no prosseguimento das atividades pertinen
tes à Defesa Sanitária Animal naquP.le Território. 

A Superitendência do DesenvoQvimE>nto da 
Amazônia, doravante dE>nominada simpleEreente 
SUDAM, nest e ato representada pE>lo seu Superin
tendente Dr. Hugo de Almeida, a Delfg~:cia Ffde
ral de Agricultura no Amapá, daqui por dient~ 

designada VFA/ A P, neste e to repre-.entada pelo 
seu titular Dr. Alberto Bentes GuPrre)ro e o Go
verno do Território Federal do Amapá/Secretaria 
de Economia, Agricultura 'e Colonização, adiante 
denominado Executora, neste ato representado p.e
lo Governador Capttão-de-Mar-e-Guerra Arthur 
Azevedo Hennting, resolvevam firmar o presente 
convônâo, mediante as oláusula.s e cond.ições Hguin
tes: 

Cláusula Primeira: - O presente convênio tem 
por objetivo dar prosseguimento às atividade. per-
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Redaç:io 
• Parque Grãfico 

Rua Cândido Mendes sfnR - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
fRANlLDO TRINDADE PONTES 

54.t3 
6307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual .... . . . . .... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: 11.umenta cinco cruzeiros 

tinentes a Defesa Sanit á ria Animal n o Território 
F ... deral do Amapá , atividades tssas a serem de
senvolvidas nos município~ de Macapã., Amapá, 
L:alçoene e Mazagà o. 

Subcláusula Única: - As atividades referidas 
no "caput" desta cláusula sei~o levadas a efeito 
~ela Executora de acordo com o projeto openacib
n a I que se encontrat an exo ao Processo SUDAM 
no. 02287/ 78, cabendo à SUDAM a coordenação 
dos trabalhos e a DFA/AP a correspondente su
pervisão técnica. 

Cláusula Segunda: - Este acordo será em~a
minhado ao Constlho DelibPrativo da SUDAM, para 
aprovação, a partir da qual passará a v.igoral" por 
12 (doz~) meses. 

Subcláu sula Única: - A n:· cusa de aprovação 
pel:o Conselho Deliberativo, bem c omo a sustação 
dos pagamentos por parte da SUDAM à Executora, 
não d1a r á cabimento a qualquer indeni!Zação ou re
clamação. 

Cláusula 'Deroeira: - A Executora se obriga 
a empregar os recursos recebidos de acordo com o 
anexo Plano de Aplicação, obe decido inclusive seu 
detalhamento, já aprovado p elos órg,ãos t f>cnicos da 
SUDAM e que cons1la do Processo SUDAM n.0 

0228'7/78. 

Subclâusula Única: - Ex<!epcionelmt>hte po· 
derão acordar as partes convenentes, se possíve·}, 
quanto à alteração do anexo P lano de ApHcação, 
independentemente de Termo Aditivo, desde que 
não SE> ja ultrapass&do o percentual de 20% (vinte 
por cento) de cad& item d0 referi® Plano e este 
tenha seu valor total mantido. 

Cláusula Quarta: - Para a realização do 
objeto deste convênio, observado o disposto na 
cláusu.Ja décima segunda, entngará a SUDAM à 
Executora a quar1tia de Cr$ 250.000,00 (Duzentos e 
Oincoenta Mil Cruzeiros) em 2 (duas) parce.las, a 
saber: a 1.8 (primeira), no valor de Cr$ 150.000,00 
(Centos e Cincoeota Mil CruzeirCls), após a apro
vaQão d "st-e instrumenbo pelo Conselho Delibera
tivo da SUDAM e a ~.a (segunda), de Cr$ 100.000,00 
(Cem Mil Cruzeiros), no mês de novembr.o do 
corrente ano. 

PUBLICAÇ0ES 

Página comum, cada centímetro pllr coluna OrS ZO,OU 
Preço deste Exemplar Cr. !,QO 

Matéria para publicação das 07:80 às 12:00 e daa 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçlo de 
Di' rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estadoa 

6FlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municlpioa e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda correnta 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal pa" 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinatura.s vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapê em Bru!lia-DF 

e Belém Estado do Parã. 

Cláusula Quinta: - A despesa em que impor
ta a execução do presente convé.nio , no rr.ont&nte 
de Cr$ 250.000,00 (Duzentm, e Cincoenta Mil Cru
~~iros), corre à conta de recursos assim distri· 
buídos: Or$ ~0.000,00 (Duzentos Mil Cruzfircf) do 
Orçamento Geral da União - Exercíc1o de 1978 
(Lei n.0 6486 de 06.12.77}, com a seguinte classifi
cação: 4900 - Ministério do Interior - Entidades 
Supervisionadas - 4903 - Superintfr.Clrcia do 
Desenvolvimento da Amazônia - 2546 - Ccorde
nação de De\Senvolvirnemo R .ggional - 12 - De· 
fesa Sanitária Animal - 3000.(;0 - Despesas Cor· 
rE-ntes 3100.00 - Despesas de Cust~io -
~ 130.00 ServiQOS de Terceiros 
3132 OÕ Outros Serviços de Terceiros 
Or$ 200.000,00, emp:mhad0s em 12.06.78, sob o n.0 

428/DEOF e Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) 
do m esmo Orçamento, Projeto e Sub}::roj1 to, alo· 
cados em 4000.00- Despesas de Capital- 4100.00-
Investimentos - 4120.00 - Serviços em R egime 
de Programação Especjel - Or$ 50.000,00, tendo 
referida de~pese sido frnpenhada em 12.06.78 S()b 
o n .o 429/DEOF. 

Cláusula Sexta: - PJ irrportância por este do .. 
cumento convencionad& ~erá depositeda no Ba[JCO 
da AmszôniR S;A - BASA, em conta vinculljd& 
SUDAM/Executora, dE-vendo a movimentE'Çâo dH~a 
conta ocorrer mediante cheques ncminativos. 

Subcláusula Única: - Os dep'ósitos sotrfnte 
poderão ser sacados para saldar cc mprcmiHos ime· 
diatos, não podendo ser trRnsferidcs pen outro es
tabeleciment o band1rio. 

Cláusula Sétima: - O pessoal que a Executora 
a qualquer título uttlizsr na fXH' uçã o ccs snvi&c 6 
objetivados ne~te convênio, ser-lhe-é dire1rrr fnte 
vinculado e subolfdineco, rlÊO hrc!c cnr a u_;r;.AM 
relação empregatícia de qualquer natureza. 

Cláusula Oitava: - A Executora preFtaré con~ 
tas à SUDAM dos recursos recebido~ em deccnr€n .. 
cia deste convênio, no milximo até 1 (um) mês 
após o término de sue vig-ência . 

Subcláusula Única: - A prestação de contas 
deverá ser instruída com a documentação comprcba
tória das despesas efetuadas, em original, bem assim 
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com o extrtato da conta corrente bancária, consti
tuindo por sua vez elemento essencial à prestação 
àe contas, o Lau1o Téc.nico expedido pela SUDAM. 

Cláusula Nona: - A IDxecutora deverá enviar 
à SUDAM, a cada trimestre de vigência do convê
nio, Boletim de Acompanhamento Físico Trimes
tral devidam1mte preenchido, e, ao seu térm n o, 
ReJatóPio Final circunstanciado sobre o desenvol
vimento dos trabalhos. 

Cláusula Démma:-Os trabalhos convenci'Onados 
ficar'ã·o sujeitos à fiscalização técnico-financeira da 
SUDA.M, qu~ a exercerá diretament€ ou mediante 
contrato com fiPma· e's peciahzada de auddtoria le
galmente habilitada e de notória idoneidade. 

Subcláu sula Primeira: - Qualquer soltc.itBição 
feita pe·la SUOANi, no exercício dia fiscalização que 
lhe compete, d everá ser atendida pela Executora, 
di conformidade com as norma.s adotaoo-s pela pri 
meira, dentro de 15 Equinze) dias do recebimtnto 
do pedido. 

Subdáusula Segunda : - EJstá compreendicl'l 
na fiscalização da SUDAM, qu~:~lquer verificação 
contábil que se faça n ecessária, podendo para esse 
fim examindr hvPos, assentos contábeis e docu
mentos de qualquer natu·reza1 assim como o acesso 
aos trabalhos relacionados com o Plano de Aplica .. 
ção. 

Cláusula Dêcima Primeira: - A Executora se 
obriga a mencionar a colaboração financeira rece
bida da SUDAM, em todas as publicações ou rela
tórios que possam d ecorrer dest e ajuste, bem assim 
nas d ivulgações que poor\{entura venha a fazer tilu
siva,s ao mesmo acordo. 

Cláusula D écima Segunda:- pode-rá a SUDAM 
a qualquer tempo s·ustan o pagamento conveaiona
do, se verificar que as condições estabelecidas no 
convênio ou no Pl,ano de Aplicação, não forem 
cumpridas total ou parcialmente pela Executora, 
b ~m como caso sejam comp,ovadas irregularidades 
no ernprego de quaoisquer das parcelas vecebidas, 
sem prejuízo das cominações e otdem civH e penal 
cabíveis. 

Cláusula Décima Terceira: - Este convênfo 
poderá, mediante assentimento dos convenentes, 
ser modicado atra vés ãe Tetmo Aditivo ou r'escin
dido de pleno direito, por inadimplemento de qual
quer de suas cláusulas ou condJções, ou pela su
perveniência de norma legal que o torne material 
ou formalmente impraticável. 

Subcláusula Única - A solicitação de adita
mento por parte da Executora, devidamente justi
ficada, deverá dar entrada no setor competE:nte da 
SoUDAM, até 45 (quarenta e cinco) di&S entes do 
término de vigência do convênjo. 

Oláusula D écima Quarta: - Este convênio se 
regerá pela !! suas cláusulas e condições, pela lf•gis
laÇ}ão ft>deral aplicá \Jel, especialmente pela Lei nº 
5.173 de 27'.10 66, com as alter~rções introduzidas 
pt>l& Lei nº 5.374 de 07.12.67, pelo Decreto n.o 
60.079 de 16.01.67. modificado, e'm parte, pelo De
oreto n .0 62.23'5 de 07.02.68, e Decreto·Lei n. 0 '756 
de 11.08.69. 

CLáusula Décima Quinta: - Fit'a eleito o foro 
da Oidade de Belém, Oapital do Estado do Pará, 
para dirimir toda e qualque.[l con t'fovérsia oriunda 
.,g. presente convênio. 

Assim, juslios e contratados, firmam o pre" 
sente Instrumento em 5 (cinco) IVies de igual teor, 
para um só ef~ito, na pre~ença das testemunhas 
abaixo. 

Belém, 12 de j unho de 1~78 

Rugo de Almeida 
Superiatendente da SUDAM 

Arthur AzeV'edo H~nning 
Governtldor do Território F€duaJ do Almapé. 

p/Execu~ora 

A.lberto Bente·s Gulerreiro 
Delegado F~deral de Agricultura no Amapá 

TestE-munhas 

J anete Farias Cassel:1 

Angela da Silva Nazar.é 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superin
tendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDA M, a Deiegacia Federal de Agricultura no 
Amapá - DFA/ AP e o Governo do Território Fe
deral do Amapá/Secretaria df' Economia, Agricultura 
e Colonização - SEAC/AP, par'B aplicação da im
portância de Cr$ 250.000,00 (duzentoi5 e cii1quEbta 
mil cruzeiros) no Projeto Coord~nação do De~en 
volvimento Regional - 12 - D efefa Sanitária 
An!mal, Orçamento de 19';'8, de atordo com a pno
gram:eçâ<> específica constant~ do proces'o n.0 

02287/78 .. 

PLANO DlD APLICAÇÃO 

Recursos destinados ao Governo do Terri
tório Federal do Amagá/Secretaria de Economja, 
Agricultura e Colortização, para prosseguimento das 
atividades de Defes& Sanitária Animal naqut:le 
Território, SClb a supervisão técnica da DFA/AP, 
de confcrmidade com o incluso quadro cie me,as 
físicas, compreendendo: 

Remuneração de Serviços Técnicos Cr$ 60.000,00 

Aquisição de Materilri de Consumo Cr$ 19'0.000,00 

TOTAL Cr.$ 250.000,00 
METAS FtSICAS 

ESPECIFICAÇAO Unidade Quant. 

Municípios Atendidos Munic. 4 
Cad~stramento de propriedades Munic. 2 
Aplic&ção de VB(:ina anti-aftosa dose 120.000 
Aplicação de vacina conwa brucelose dose 1.500 
Testes sorológicos teste 3.000 
gxamea de verminose exame 2.000 
Vermüugação sistemática animal 30.000 
Coleta de material p/testes de anes-
!Jlia infecciosa equina amostra 500 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juízo de Direito da Comarca de Macapé 

EDITAL 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM· 
Juiz de Direito em exercício da Comarca 
de Macapá, capital do Ter-ritório Federal do 
Amapá, na forma da lei etc •• • 
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----------------------------------------------------------------------------
Faz saber a quanto~ o presente Edital virem 

ou dde conhecimento tiverem, que por este Juizo 
e Cartório de:,ta C0marca de M,acat::á, Capital do 
Terntório Federal do Am&pá, tramita o P,rocesso 
cível n2 8923, autos de Int~rd i ção t: m que é reque
rente Esterlina Francisca da Costa, foi proferida a 
sen tença do seguinte te or . Vistcs etc... &tedina 
F rancisca da Costa, j á qualificada , requerw ao Juizo, 
a inte~dição de sua sobrinha Margarida das Graças 
Bs rro10, por su portador a de dot nça mt ntal, que a 
impede de gerir se us bt:ns, sua pessoa e outros 
at0s da vida civil. Foi cumprido o ritual previsto 
no CPP, dos a rtigos 1.177 a 1.1 86, t endo a inter
ditante sido interrogada minuciosamente po r este 
Juizo e sms respostas reduzid.as a auto, conforme 
se verifica às folhas 02. O laudo de exame de sa
nidad~ m =ntal, decorrente de designação de perito 
por parte deste Juizo, encontra-se às folhas 12/ l 4 
e sua conclusi:o foi de que «paciente é portadora 
de quadro mórbida Psíquico compatível cem a 
fecÇtão 312-CID-Revisão de 1965 - Deficiência 
m ent al severa; 2 - Não reune condiçõe s de. gerir 
seus bens, sua pessoa até os ates da vida civil». 
D esta forma, e atendendo a s alegações finais favo
rá veis a concessão da interdição, decreto a interdi
ção de Margarida d as Graças Barros, brasileir&, 
solt e-ira, maior, sem profissão, residente e domici
liada nesta cid ~> de à Av. Galibis, s/ n, bairro do 
Buritizal, nom eando curado ra da mesma sua tia a 
r equ erent e Esterlina Francisca da Costa. Preste a 
Curador a o compromisso lega l no prazo de 5 dias 
(cinco) (art. 1187) do CPP. Registre-se & Curatela 
no Cartório de Registro de p essoas naturais e pu
blique-se ~sta interdição na imprensa lc cel e pelo 
Diário Oficial. por três v ezes, com intervalo de dez 
dias, tudo com o previsto no art. 11 84 do CPP. Ex
peça-se mandado ao Cartório comp~tente . Deu por 
publicada esta sentença e int imada as parteE ne~ta 
audiência. Registre-se. Macapá, 28 de julho de 1978. 
a) Oswaldo de Sousa e Silva - Juiz de Direito em 
Exercício». E para que leve aos conhecimentos de 
tJodos, passou-se o presente que se rá fiooado no átrio 
do Edifício do Forum desta Cc.marca e p ublicado 
ama (01) vez, d igo t r.ês (03) v·ezes com intervalo ce 
d ez (lO) dias no D~á rio Oficial e três (O~) veze~ no 
J ornal do Povo. O que cumpra na forma da lei. Dedo 
e pass~:~ do nesta cidade de MAcapá, aos onze dias do 
mês de agosto do ano de hum mil novecent os e 
setenta e oito. Eu Marly Calixto E . Coelho, esc:ri
vã, subscrevi. 

Oswaldo de Sousa e SilVJa 
Juiz de Dil eito · em exercício 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Extrato de Instrume nto <:ontratual 

( Artigo nº 54 do Decreto nº 73.140/73) 

Instrumfl!nto: Termo d e Contrato de Empreitada 
n º 23/78· PMM, d e agosto de 1978, Processo t1.0 

)183. 

Partes: Prefeitur a Municipal de Macapé e a 
firma Benedito de Olivein Matos. 

Pr a110: O prazo para conclusão total dos servi
ços será de trinta (:iO) dias, a contar da data da 
a ssinatura do p~~sente Contrato e da primeira Or
dem de Serviço. 

Objeto: O cbjeto do presente Contrato consiste 
na execução dos serviços de reforma do Posto Mé
d,ko na localidade de Santa Luzja do Pacuí. 

Valor: :E: de Cr$ 27.530,50 (vinte e sete mil, 
quinhentos e trdnta c1 u zt ii os e cincoen ta centavos), 
o valor do presente Contato, fixo e iuHjmti.vel. 

Dotação: Os .recursos pare o pagamento dos 
serviços decorrentes deste Contrato, cora erão a conta 
da Dotação: l .U.S.M.P.- Prognma: 03.07.025- 1010 
- D.O. 2.1 1 - Categoria Econêm ica 4110 .00-
Empenho n.P 975, de 11 de 11gosto de i978. 

Fundamento do Instrumento: Este Contrato de
corre da autoriza ção contida no processo n .0 3183, 
dEl 02 de j!Mh o de 1978, e com fundamento n a 
aHnea cci», do pu ãgrefo 2.0 , do art. 126, do Decr~· 
to-lei n.0 200, de Z5 de fevereiro de 1967. 

Macapâ, 14 de agostQ d~ 1978. 

Cletton Figueiredo de Azevedo 
•Prefeito Munidopal de Macapá 

Benedito d e Oliveira Matos 
Pela Empreiteira 

J 1 ~~ Teixeira Lima 
Diretor do D .O .-PMM 

Testemunhas: Ilegíveis 

Poder J ud!clsrto 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, cem prazo de 15 dis s, na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Sil va , MM. 
Juiz em Ex e r c i c i o da Comarca 
de Maca p á, Cep. do Ter. Fed . do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

Fez se ber a todos os que o presentte Edital, 
com prezo de J.5 dias virEm, ou dele t iveJfm co .. 
nheoi 'mento, que nHte Juizo ctJrre Hus t1 âmites 
um processo em que é &cusada Maria de Fátima 
Rdbeiro de Carvalho, como incwrsa no a r t . 129, § 
l.ú do CPB. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
certificado nêo o hav e.r enccn t.rado n~ste Cc·n:arca, 
não sP.ndo possível a it á·la pe~soalmente, cit~-a t: e lo 
presente a com parecer neste Juizo, no edifício d~ 
Forum desta Com a rca, sito à Avet1ilda Arr:~;~ 'zcnes, 

' n°. 26, t-squina com a rua Cel. Corj.oJe,no Jucá, n es
ta cidade, no dia 24. 11.78 , às J.l:OO ho ras, a fim de 
sü interrof ad a, prrmovtr wa defHa e Hr r:oti
ficada dos u,Jterior es te rmos do p!'CCHfo, a que 
deverá com parecer, scb pena de nvelia. Pera co
nhecimento d e todos é p'FS~ado o presente Edital, 
cuja 2a. via ficará efinda r.o lugFT de costurre. 
Dado e passado n esta cidade, aos dez cii es do m( B 
de agosto de mil novecmtos e setEnta e oito. Eu, 
Gaetano Amico, Escrivão, subscreví. 

Dr. O swaldo de Sou sa e Silva 
Juiz em Exercício 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 


	

